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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2026-016-PMVX

OBJETO: Aquisição de roçadeiras, motosserras, peças e prestação de ser-
viços de manutenção; ABERTURA: 28/04/2026, as 09:00 horas; Vitória do 
Xingu/PA, 09/04/2026 - Cleonice da Silva Soares - Agente de Contra-
tação (Pregoeira).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2026-017-PMVX

OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção 
em geral de piscina; ABERTURA: 28/04/2026, as 14:30 horas; Vitória do 
Xingu/PA, 09/04/2026 - Nilton do Socorro Martins Marques Filho - 
Agente de Contratação (Pregoeiro).

Protocolo: 1312813

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2026-018-FMS

OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção 
em geral de piscina; ABERTURA: 28/04/2026, as 14:30 horas; LOCAL P/ 
RETIRADA E INFORMAÇÕES: Os Editais estarão disponibilizados, na ínte-
gra, no endereço eletrônico, www.vitoriadoxingu. pa.gov.br e www.licita-
net.com.br, mural de licitações do TCM/PA, no Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no De-
partamento de Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e Contratos), 
situado na Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro, Vitória do Xingu/
PA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; Vitória do Xingu/
PA, 09/04/2026 - Cleonice da Silva Soares - Agente de Contratação 
(Pregoeira).

Protocolo: 1312814
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.

CASFRISA FRIGORÍFICO INDUSTRIAL 
DE CASTANHAL LTDA 

Situada a Rod. Castanhal/Inhangapi, S/N, Zona Rural, Castanhal-PA, CNPJ 
34.899.773/0001-73, torna público que solicitou uma Licença de Insta-
lação para a SEMAS/PA, sob o Processo de Nº 2026/10854, para realizar 
melhorias na Estação de Tratamento de Efluentes Industriais da empresa.

Protocolo: 1312637

A Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A
nome fantasia MAG SEGUROS 

Situada a Av. Duque de Caxias, 1562, Marco, Belém, Pará - PA, comuni-
ca aos seus segurados com consignação em folha através do Governo do 
Estado do Pará, o ajuste das contribuições e benefícios a partir da folha 
de maio/2026, baseado na variação da TR para planos contratados até 
dezembro de 1996 e IGPM ou IPCA, para planos contratados ou renovados 
a partir de janeiro de 1997, conforme determina a Resolução nº440 de 04 
de julho de 2022, emitida pelo CNSP e a circular nº668, de 04 de julho do 
mesmo ano, pela SUSEP.

Protocolo: 1312638

CONCESSÃO DE L.O. 
LICENÇA DE OPERAÇÃO DE N° 16106/2026/SEMAS-PA 

DA LIMA TRANSPORTES LTDA.
A empresa, LIMA TRANSPORTES LTDA, torna público que recebeu da 
SEMAS-PARÁ - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de do Pará, a L.O. - Licença de operação de n° 16106/2026/SEMAS-PA, 
com validade até 21/10/2026, para as atividades de: 2303-1 - EMPRESA 
TRANSPORTADORA DE SUBSTÂNCIAS E PRODUTOS PERIGOSOS. Na Rua 
do Uriboca, n° 1253, bairro/distrito: Uriboca, cidade/município: Marituba, 
estado/província/região: Pará, país: Brasil, CEP: 67.200-000.

Protocolo: 1312639

“FLORAPLAC MDF LTDA 
CNPJ 09.256.139/0001-75 

Proprietária da FAZENDA REFLORA II 
Localizada no município de Paragominas/PA, torna público que requereu a 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - Semma, do município 
de Paragominas/PA a Obtenção da Licença de Atividade Rural - LAR para o 
desenvolvimento da atividade de REFLORESTAMENTO”.

Protocolo: 1312635

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DE CAPITAL ABERTO
CNPJ 04.902.979/0001-44 - NIRE 15300005132

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS
Edital de Convocação

1. CONVOCAÇÃO
São convidados os Senhores Acionistas do Banco da Amazônia S.A., a par-
ticiparem da Assembleia Geral Extraordinária que será realizada às 11 ho-
ras do dia 27 de abril de 2026.
Para a presente assembleia foi adotado o modelo de participação de modo 
parcialmente digital (híbrido), mediante sistema eletrônico disponibiliza-
do pela Companhia, conforme autorizado pelo art. 124, §2º-A, da Lei nº 
6.404/76 e pelo art. 28, §3º, da Resolução CVM nº 81/2022, em conjunto 
com a realização na sede da Companhia, localizada no 14° andar do Edifí-
cio Sede, na Avenida Presidente Vargas nº 800, Belém (PA) - CEP 66017-
901. A assembleia será realizada de modo parcialmente digital (híbrido) 

como forma de promover maior acessibilidade para os acionistas e au-
mentar a eficiência no processo de organização e condução dos trabalhos.
2. ORDEM DO DIA
2.1 Em Assembleia Geral Extraordinária
(1) Eleger membro do Conselho de Administração, nomeado e empossado 
como membro representante dos empregados na 372ª reunião ordinária 
do Conselho de Administração, realizada em 26.06.2025, para comple-
mentar período de gestão entre as Assembleias Gerais Ordinárias de 2025 
e 2027;
(2) Eleger membro independente do Conselho de Administração, indicado 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, para complementar período de gestão 
entre as Assembleias Gerais Ordinárias de 2025 e 2027; e
(3) Eleger membro Titular do Conselho Fiscal, indicado pelo Ministro de 
Estado da Fazenda.
(1) Em cumprimento com o art. 5º da Resolução CVM nº 81/2022, nos ter-
mos do art. 141 da Lei 6.404/1976, combinado com o art. 3º da Resolução 
CVM 70/2022, é facultado aos acionistas que representem, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) do capital social com direito a voto, requerer a adoção 
do processo de voto múltiplo em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
Assembleia, ou seja, até às 11 horas do dia 25/04/2023.
(2) Em cumprimento com o art. 5º da Resolução CVM nº 81/2022, nos ter-
mos do art. 161 da Lei 6.404/1976, combinado com o art. 4º da Resolução 
CVM 70/2022, é facultado aos acionistas que representem, no mínimo, 2% 
(dois por cento) do capital votante das ações ordinárias ou 1% (um por 
cento) do capital votante das ações preferenciais, solicitar a instalação do 
Conselho Fiscal.
3. MODO DE PARTICIPAÇÃO
Endereço eletrônico: https://assembleia.ten.com.br/490756205
3.1 Via Boletim de Voto a Distância (BVD) diretamente para a companhia
1. Entrar no Endereço eletrônico da Assembleia;
2. Criar um cadastro com login e senha único, indicando a “Participação” 
como “Via Boletim de Voto a Distância (BVD)”;
3. Anexar as documentações necessárias conforme “4. Documentos para 
participação”;
4. Ir na guia “Assembleia”;
5. Marcar os votos e confirmar.
Dessa forma o acionista é considerado presente e seus votos válidos, sem 
precisar comparecer na data e horário marcado para a assembleia.
Após enviar os votos, caso também queira comparecer ao vivo na assem-
bleia, o acionista deve alterar o campo “Participação” para “Ao vivo”. Dessa 
forma, o BVD enviado continua sendo válido e o acionista consegue parti-
cipar ao vivo da assembleia. Para desconsiderar o BVD enviado, o acionista 
deve fazer a solicitação de desconsideração do BVD durante a assembleia. 
Vale lembrar que a alteração do campo “Participação” para “Ao vivo” só 
poderá ser realizada até o prazo final de cadastro na assembleia.
De acordo com o art. 27 da Resolução CVM n° 81/2022, a companhia esta-
belece que o sistema eletrônico será o único meio de envio de Boletim de 
Voto a Distância (BVD) diretamente à companhia, excluindo a possibilidade 
de envio por correio postal ou e-mail, e que a companhia os receberá até 
o final do dia 23 de abril de 2026.
3.2 Ao vivo (Digitalmente)
1. Entrar no Endereço eletrônico da Assembleia;
2. Criar um cadastro com login e senha único, indicando a “Participação” 
como “Ao vivo”;
3. Anexar as documentações necessárias conforme “4. Documentos para 
participação”;
4. No dia da assembleia, ir na guia “Assembleia”, clicar no botão “VIDEO-
CONFERÊNCIA” e aguardar o início;
5. Marcar os votos e confirmar.
É recomendado ao acionista que se conecte com no mínimo 30 minutos de 
antecedência, pois não será permitido a entrada após o início da Assem-
bleia Geral.
3.3 Ao vivo (Presencialmente)
1. Para participação presencial, o acesso à Assembleia Geral será restrito 
aos acionistas, seus representantes ou procuradores que se credenciarem 
até às 11 horas do dia 23.04.2026;
2. os acionistas, seus representantes ou procuradores, que optarem pela 
participação presencial deverão apresentar documento hábil de identidade 
e, no caso de titulares de ações escriturais ou em custódio, comprovante 
expedido pelo Bradesco (custodiante). O comprovante de titularidade será 
dispensado para o titular de ações escriturais custodiadas no Bradesco;
3. Será necessário o reconhecimento de firma nas procurações outorgadas 
pelos acionistas aos seus representantes, porém será dispensada a auten-
ticação dos documentos que acompanharem o boletim de voto a distância. 
As procurações outorgadas na forma eletrônica pelos acionistas aos seus 
representantes deverão utilizar certificados emitidos pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.
4. O acionista deverá comparecer no endereço: na sede da Companhia, 
localizada nano 14° andar do Edifício Sede, na Avenida Presidente Vargas 
nº 800, Belém (PA) - CEP 66017-901;
5. Apresentar as documentações necessárias conforme item “4. Documen-
tos para participação”;
6. Manifestar seus votos.
De acordo com o art. 6º, §1º, da Resolução CVM nº 81/2022, em defesa 
do horário de início da assembleia e em respeito aos demais acionistas, é 
solicitado ao acionista ou representante que compareça ao local com no 
mínimo 1 (uma) hora de antecedência para análise dos documentos e cre-
denciamento na assembleia. Lembrando que não será permitido a entrada 
após o início da Assembleia Geral.
4. DOCUMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO
Documentações necessária para habilitação de acionistas e represen-
tantes.

https://assembleia.ten.com.br/490756205
https://assembleia.ten.com.br/490756205/auth

